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1\ LEI N° 10/2006--,-;,,;~. "

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de coleta
e destinação ambienta/mente adequada
de pneus inservíveis no Município"

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, Estado de Minas
Gmais. por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Maria Cél.a
C2,1"',2 F\?;:;s, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. -1 c , :\ coleta e a destinação de pneus considerados inservíveis e
~"JUScomponentes, , ,o território municipal, obedecerá à presente lei.
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Art. :2c - A .Administracão Pública Municipal disporá de local
aprcpriado para dep!;:;;ito dêJ;pneus ins~rvíveis no Município .
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Art. ~!.D .- Tod~1 estabelecimento de distribuição, revenda, reforma,
c~r'iserto e consumidores finais de pneus deverão encaminhar pneus inservíveis ao
!:)ccd previamente determinado pela Administração Pública Municipal.

Art. 4° ,. A Administração Pública Municipal procederá à coleta e à
t-o~)st:n3.çãoadeqi.e.!a de pneus inservíveis encontrados no meio ambiente
.unicipal.

Art. ~:;;j - As despesas decorrentes
~c;sr)C"",:s8s:lidade C!. Município, correrão por conta
.'~<3m8ntóri80020\Y), -1854200081.019.4.4.90.51.020.

da presente lei, ele
da seguinte dotação
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Art. 0.0 - A presente lei será requlamentada através de decre:o
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Art. 7L . :::sta lei entra em vigor na data da sua publicação, revoqadas
'.s disposições em ccntráric .
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Prefeitura MU;':dpal d~lsão Pedro dos Ferros, 08 de Novembro de 2006.
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Maria Célia Garrta Peres
Prefeita Municipal
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